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coMrssÃo pE coNsTrTtJrÇÃo E JUsTrÇA

PROJETO DE LEI N" 02212025
MENSAGEM DE LEI N'659/2025

De autoria do Poder Exccutivo Municipal, o projeto em epigrafe "Dispõe sobre Ábeftura de Cúdito

Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento vigenÍe e dá outras providências"

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõ€ o projeto dc lei que, visa a Abertura de Crédito Especial por Superávit
Financeiro ao orçamento vigente, no valor de R$ 6.91 1,83 (seis mil, novecêntos e onze reais e oitenta e
três centavos). Este crédito tem como finalidade viabilizar a devolução do saldo remanescente do repasse
realizado por meio do Termo de Convênio n" 114|2O23|PGEIDER-RO, acrescido da contrapartida do
Município, oriundo de rendimentos bancários e saldos orçamentários, visando à regulãrização financeira
e à posterior prestação de contas.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissío Constituiçâo e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenírmento jurídico municipal.

ITI -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'02212025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua sprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissâo de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 14 de Fevereiro de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N" 02212025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

iana Cibelly dos Santos Lucas L Dhi de ass

Vereadora Presidente Vere v orM
Fagner
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COMISSÃO DE FINANCAS, ORÇAMENTO E FISCALIZACÃO

PROJETO DE LEI N'022/2025
MENSAGEM DE LEI N" 659/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe De autoria do Poder Executivo

Municipal, o projeto em epigrafe "Dispõe sobre Ábertura de Crédito Adicional Especial por Superávit

Financeiro no Orçamento vigente e dá outras providências"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a Abertura de Crédito Especial por Superávit
Financeiro ao orçamento vigente, no valor de R$ 6.91 1,83 (seis mil, novecentos e onze reais e oitenta e
três centavos). Este crédito tem como Íinalidade viabilizar a devolução do saldo remanescentê do repasse
realizado por meio do Termo de Convênio n" 1'\4|2O23|PGEIDER-RO, acrescido da contrapartida do
Município, oriundo de rendimentos bancários e saldos orçamêntários, visando à regularização financeira
e à poslerior prestaÉo de contas.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalizeção, nío recebendo substirutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III VOTODORELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'02212025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO Oe COMTSSÃO

Á Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 14 de fevereiro de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N'022/2025.

Estiveram tes o Senhores Vereadores,

Gil clo Renato Lei úk*,,rrrltos

Vereador Presidente Vereador Relator
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PROJETO DE LEI N'022/2025
MENSAGEM DE LEI N" 659/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Àbenara de Crédito

Adicional Especial por Superávit Finonceiro no Orçamenlo vigente e ü oatras providências"

I - RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a Abertura de Crédito Especial por Superávit
Financeiro ao orçâmento vigente, no valor de R$ 6.911,83 (seis mil, novecentos e onze reais e oitenta e
três centavos). Este crédito tem como Íinalidade viabilizar a devolução do saldo remanescente do repasse
realizado por meio do Termo de Convênio n" 1'l4l2O23lPGgDER-RO, acrescido da contrapartida do
Município, oriundo de rendimentos bancários e saldos orçamentários, visando à regulaÍização financeira
e à postêrior prestação de contas.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a pÍesente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Municipais, recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se âpta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 02212O2! reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido" Por isso, voto pela sua aprovação.

TV. RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissâo de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 14 de Fevereiro

de 2025, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N'022/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

a Lima G a SiIvaApa clo
Vereador P te Vereador Relutor Vereudor Membro

Adriano


